
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 

DECRETO Nº 3.778, DE 24 DE MAIO DE 2018.

"Altera os membros representantes dos Estudantes da Educação Básica 
Pública, constantes do artigo 1º do Decreto 3767 de 20 de abril de 2017"

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Odessa, 
Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do 
artigo 78, Inciso I e;

CONSIDERADO as determinações feitas pelo SIMERC-CACS;

DECRETA:

Art. 1º Ficam alterados os membros representantes dos Estudantes da Educação 
Básica Pública, constantes do artigo 1º do Decreto 3767 de 20 de abril de 2017, 
fazendo constar:

Art. 1º (?)
VI - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:
Titulares: Domingos de Jesus Souza -  RG 37.679.279-6;
Antônia Regilene Ferreira dos Santos - RG 58.526.376-0 ;
Suplentes: Maria de Lourdes Pereira Paixão da Silva -  RG 63.235.712-5;
José Carlos da Silva - RG  52.627.554-6.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Nova odessa, 24 de maio de 2018
BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA
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